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DECRETO Nº 050/2020 - GAB                 
 
                          

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE PARA 
PREVENCÃO DO CONTÁGIO E DE 
COMBATE À PROPAGAÇÃO DA 
TRASMISSÁO DO COVID-19, INFECCÃO 
HUMANA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS 
(SARS-CoV-2). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Sr. EDILOMAR NERY DE 
MIRANDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei 
Orgânica, RESOLVE: 
 
CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 
SAÚDE, NO DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS; 
 
CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do presente surto de 
COVID- 19; 
 
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº. 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA 
DA INFECCÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, ESPECIALMENTE A 
OBRIGAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DOS GESTORES DO SUS COMO COMPETÊNCIA 
DO CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
 
CONSIDERANDO O PLANO DE CONTIGÊNCIA ELABORADO PELO ESTADO DO 
MARANHÃO, bem como o Decreto Estadual 35.667 de combate e prevenção ao COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência de doenças 
infecciosas geradas pelo vírus H 1 N 1, bem como a existência de casos suspeitos de 
contaminação pela COVID-19, no Estado do Maranhão;  
 
CONSIDERANDO que, por meio do Decreto n° 35.672, de 19 de março de 2020, foi 
declarado estado de calamidade pública no Estado do Maranhão em virtude do aumento do 
número de infecções pelo vírus H 1 N 1, da existência de casos suspeitos de contaminação 
pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), bem como da ocorrência 
de Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4) em determinados municípios maranhenses;  
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CONSIDERANDO QUE A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DOS ENTES 
FEDERATIVOS, GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS 
QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E 
ACESSOS UNIVERSAIS E IGUALITÁRIOS ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA 
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. 
 
CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a Administração Pública pode 
condicionar e restringir o exercício de liberdades individuais, com vistas a ajustá-los aos 
interesses coletivos e ao bem-estar social da comunidade, em especial para garantir o direito 
à saúde e a redução do risco de doença e de outros agravos.  
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º- Com vistas a resguardar a saúde da coletividade, ficam suspensos por 15 (quinze) 
dias:  
I - a realização de atividades que possibilitem a grande aglomeração de pessoas em 
equipamentos públicos ou de uso coletivo; 
II - as atividades e os serviços não essenciais, a exemplo de academias, bares, restaurantes, 
lanchonetes, centros comerciais, lojas e estabelecimentos congêneres;  
III - visitas a pacientes com suspeita de infecção ou infectados por COVID-19, internados na 
rede pública ou privada de saúde;  
 
IV - os prazos estipulados em processos internos da Prefeitura Municipal de Ribbamar 
Fiquene, assim como o acesso aos autos físicos dos processos administrativos com tramitação 
no âmbito do Poder Executivo;  
 
§1° Os restaurantes, lanchonetes e congêneres poderão manter serviço de entrega (delivery) 
ou de retirada de alimentos no próprio estabelecimento por meio do sistema drive thru. 
Ficando vedada a consumação dentro do próprio estabelecimento.  
 
§2° O disposto no parágrafo anterior também deverá ser observado por todas a barracas 
localizadas à margem da BR 010, considerando que se trata de local de grande movimentação 
de pessoas advindas de outros estados da federação, facilitando, portanto, a disseminação do 
Coronavírus.  
 
Art. 2° Não estão inclusos na suspensão de que trata o art. 1° deste Decreto:  
 
1 - a assistência médico-hospitalar, a exemplo de hospitais, clínicas, laboratórios e demais 
estabelecimentos de saúde;  
 
II - a distribuição e a comercialização de medicamentos e de material médico – hospitalar. 
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III - a distribuição e a comercialização de gêneros alimentícios por supermercados e 
congêneres. No entanto, os estabelecimentos deverão liminar o acesso das pessoas nas suas 
dependências.  
 
IV - os serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água;  
 
V – serviços de captação de lixo.  
 
VI - serviços funerários;  
 
VII - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  
 
XIII - a distribuição e a comercialização de álcool em gel, produtos de limpeza e de materiais 
de construção para obras públicas essenciais;  
 
XV - Clínicas, consultórios e hospitais veterinários, pet shops e lojas de produtos 
agropecuários, bem como serviços de inspeção de alimentos e produtos derivados de origem 
animal e vegetal. 
 
§1° No caso de serviços e obras públicas essenciais, caberá ao Secretário Municipal 
competente decidir pela continuidade excepcional da atividade, dando ciência ao Prefeito 
Municipal.  
 
Art. 3° O descumprimento das medidas previstas decreto enseja a aplicação da sanção prevista 
no art. 268 do Código Penal, após o devido processo legal.  
 
Art. 4° Ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário. 
 
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMA FIQUENE, Estado do 
Maranhão, aos 23 (vinte e três) dias do mês de março de 2020. 
 
 
 

EDILOMAR NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 


